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CONTRATO N°017/2011 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 

Município de Alto Paraíso de Goiás, e a Claudia Isabel 

Lulkin, conforme clausulas e condições a seguir: 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços de um 

lado como Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL ALTO PARAISO DE GOlAS 

- GO, pessoa jurídica de direito público .interno, devidamente cadastrada no 

CNPJ/MF sob o n.° 1.740.455/001-06, neste ato representado pelo titular o Sr. 

ÁLAN GONÇALVES BARBOSA, portador do CPF 273.662.601-00 e carteira de 

identidade n° 533394 SSP/DF, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

município, por intermédio do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrito no CNPJ 

04.302.004/0001-85, neste ato representado pela Secretária de Educação, Sra. 

MARTA CONCEIÇÃO DA SILVA inscrito no CPF sob o n° 792.777.721-15 e 

Carteira de Identidade n° 2.303.274 SSP/GO, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e do outro lado como CONTRATADO Sra. 

CLAUDIA ISABEL LULKIN, portador da Carteira de Identidade n° 1006654717 

SSP-RS e inscrito no CPF sob o ,n°..448.4O9.850-49, residente e domiciliada na 

Rua Pouso Alto O. [.0, AltoParjso. - GO, doravante denominado 

CONTRATADO, celebram entre si o preseqte Contrato de Prestação de Serviços, 

conforme cláusulas e condições seguintes: 

EMBASAMENTO JURIDICO 

O presente contrato é firmado nos termos do procedimento licitatõrio na 

modalidade Pregão Presencial n° 0912011 Processo Licitatório 22/2011 cuja 

homologação e adjudicação do objeto, deram-se a favor do contratado 

obedecidas às normas dispostas nas Leis n°s 10.520/02 e 8.666/93 e alterações 

posteriores e tudo mais o que couber Ø.logilação aplicável a matéria.  
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CLAUSULA ia - DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de nutricionista 

para Educação alimentar e ambiental; Gerir o sistema do SIM-PNAE; Formação 

para merendeiras; Acompanhamento alimentar e cardápios escolares; Orientação 

de projetos e outros serviços afins deste Município 

CLAUSULA 2 a - DA VIGÊNCIA 

O prazo para execução dos serviços descritos na clausula 1a  terá início a partir da 

data de assinatura deste e findará em 31/12/2011.  

CLAUSULA 3a - FORMA DE PAGAMENTO 

Pelos serviços contratados, o CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO, o valor 

global estimado de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) dividido em 04 

(quatro) parcelas iguais de 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) para emissão da 

nota de empenho. 

CLAUSULA 4a - O CONTRATANTE deverá 

a)Proporcionar condições para a boa execução dos serviços. 

b) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços 

executados, em conformidade com as Cláusulas Quinta e Sexta; 

c) Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória; 

d) Indicar servidor do CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO. 

CLAUSULA 5 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, ou 

despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 

rigorosamente, todas as obrigações decorrentes no presente contrato. 

Praça Centro Adm. o° 01 - Centro - Alto Paraíso de Goiás-CO - CEP 73.770-000 - Fones/Fax: (62) 3446 1249 
1-lomePage: altoparaiso.go.gov.hr  
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CLAUSULA 6 — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Não será permitida a subcontratação de serviços. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 

com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do art.78, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA 7 a — DAS PENALIDADES 

Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no contrato, o 

CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no art. 

87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabível. 

CLAUSULA 8 — DAS COMUNICAÇÕES 

As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito. 

CLAUSULA 9 - DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária 12.361.04012-042 - Manutenção do FUNDEB 40% 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física do orçamento 

vigente da CONTRATANTE. 

CLAUSULA10 — DO FÓRUM 

Fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO, para dirimir 

quaisquer duvidas que surjam no presente Contrato de Prestação de Serviços. 

Por estarem justos e contratados mandaram digitar o presente instrumento 

particular de contrato em duas vias de igual forma e teor e assinam na presen 

Praça (ciliru Adm. ii DI 	(entro - Alto Paraíso de Goiis-(() (EP 73.770-4100 - I'oiics/Iax: (' 34I6 
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de duas testemunhas capazes para que produza todos os resultados de seu 

objeto de mister. 

Alto Paraíso de Goiás - GO, 01 de setembro de 2011. 

Mai çâoda Silva 
Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer 

C n t Ía t ne ,, 

Claudia Isabel 
CPF: 448.409.850-49 

Contratada 

Testemunhas: 

la Nome: ?4ct0 '- 8fts10 

CPF Q69,011 601-0 0  

2 Nome 

CPF 

Praça Centro Adin. ii' 01 ('entro - Alio Paraíso de Goiás-GO CEP 73.770-000 - Fones/Fax (62) 3'146 1219 
IloniePage: altoparaisogo.tov.hr  
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CONTRATO DE PRESTÂdDÊ SERVIÇOS N° 11812011 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO DE GOlAS pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 01.740.455/0001, com sede 

administrativa na Praça Centro administrativo n. °  01, Alto Paraíso, Estado de 
Goiás, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ALAN GONÇALVES 
BARBOSA, portador do CPF 273.662.601-00 e carteira de identidade n° 533394 
SSP/DF, residente e domiciliado neste município. 

CONTRATADA: TRANS OBRAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n. °  
10.625.827/0001-44 Situada a Rua Francisco Salermo - QD 66 - LT 17 - Bairro 
Paraisinho - Alto Paraíso de Goiás, representada neste ato pelo seu sócio Sr. 
JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade N°. 2.349.629 SSP-DFsprto no CPF sob o N°. 158.728.401-44, 
neste ato denominado CONTRATADO.. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, considerando os expedientes 
constantes do processo Ticitatório n° 2212011, na modalidade Pregão 
Presencial 0912011 bem como os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte 
escolar por parte da CONTRATADA, para atender ao PROGRAMA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, compreendendo o seguinte roteiro discriminado 
abaixo: 

ROTEIRO 13: 

PERCURSO: Ezuza Vãozinho com destino ao Educandário Humberto de 
Campos. 
EXTENSÃO: ida e volta 100 km/dia e km/mês estimada 2.200 km; 
NUMERO DE ALUNOS: 12 (doze) alunos; 
PERIODO: matutino; 
CARACTERÍSTICA DA ESTRADA: 100 1/0 terra. 
CARACTERÍSTICA DO VEICULO: Veículo com capacidade mínima para 12 
(doze) passageiros. 

	

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE 	 lã 
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Pela presente contratação descrita na cláusula primeira deste instrumento o 
CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO por KM rodado a quantia 
discriminada abaixo: 

LOTE 13 R$ 1,99 (um real e noventa e nove centavos); 

E a importância global estimada para o exercício de 2011 o valor de R$: 
21.890,00 (vinte e um mil oitocentos e noventa reais), dividido em 05 (cinco) 
partes iguais de 4.378,00 (quatro mil trezentos e setenta e oito reais) para efeito 
de nota de empenho que serão pagos em parcelas mensais de acordo o 
faturamento/quilometragem rodada,té adia 10 (dez) do mês subseqüente. 

Parágrafo único: Os valores ora pactuados poderão sofrer alterações, de acordo 
com a redução ou aumento nos roteiros, e ainda Correções nos valores atuais, 
que serão aplicadas apenas no caso de aumento comprovado do valor do 
combustível, ocorrido no mercado local, sendo que deverá obedecer aos (índices 
fixados de acordo com a planilha de composição de custo do preço do quilometro 
rodado, que representa um percentual de 34% (trinta e quatro por cento), do valor 
do quilometro rodado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA mensalmente após o fechamento 
do mês, até o décimo dia do mês subseqüente, mediante relatório apresentado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer, contendo os 
serviços de transporte prestados pela CONTRATADA; 

Os valores apresentados na fatura ,  .yero, ser idênticos aos constantes do 
relatório apresentado pela Secretaria dê EduQação, Cultura e Esporte e Lazer; 

O Pagamento será mediante apresentação. da Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços por meio de deposito em conta bancária em nome da empresa 
contratada, discriminados os valores a, serem retidos a titulo de Contribuição 

Previdenciária nos termos da Instrução Normativa SRP n° 03, de 14 de julho de 
2005. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DE ROTEIRO 

Havendo necessidade de aumento ou redução do roteiro ou mesmo substituição 
por outro similar, o CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, 
sendo que o mesmo deverá atender prontamente, não podendo haver nenhum 
tipo de recusa. . . 

NO,,  CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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A execução dos serviços será efetuada de acordo com o CALENDÁRIO 
ESCOLAR, para o exercício de 2011. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os serviços objeto deste contrato. 	 custos cobertos com os recursos 
provenientes do orçamento de 2011,'da Lei Orçamentária, assim classificados -
12.361.0403.2034-3.3.90.39.00 -Manutenção Transporte Escolar - 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga se a efetuar o respectivo pagamento à CONTRATADA, 
nos prazos e condições pactuados, dar condições de tráfego nas estradas 
municipais utilizadas no percurso e nas estaduais solicitar junto ao Estado a 
manutenção da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) O contratado se compromete a adequpr o veiculo e respeitar rigorosamente ao 
que determina os artigos 136 a 139 da-Lei, 9:503/97 (Código de Trânsito) e com 
as Resoluções do CONTRAN adequàda à espécie e resolução do TCM - Tribunal 
de Contas dos Municípios referente ao serviço de transporte escolar; 

b) Registro do veículo no órgão de transito, como transporte de passageiros, ou 
lotação ou categoria aluguel; 

c) Laudo ou relatório de inspeção do órgão de transito, com data de expedição 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, atestando o atendimento às normas de 
transporte escolar, sendo no mínimo: 

1) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes lateral e traseira da 
carroceria, com o dístico ESCOLAR', em preto, sendo que, em caso de veiculo da 
carroceria pintada da cor amarela, aS.cors deverão ser invertidas: 

2) equipamento registrador instantâneolnalterável de velocidade e tempo; 

3) lanternas de luz branca, fosca ou amarela disposta na extremidade superior da 
parte traseira; 	 . 

4) cintos de segurança, em número igual à. Lotação; 

I'raça (eritro ..diu. ii' 01 	(ciltio - '..Ito Isa, -  iso Ic (ii..(() 	(l.I 7.1.7(I-00I) - I,rILslI\ 	( 	li' 1.' 1') 
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d) - Apresentar documentação do motorista que conduzirá o veiculo do transporte 
escolar, atestando: 

1) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

2) Possuir Habilitação de categoria "D', no mínimo; 

3) Não possuir nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses; 

4) Ter sido aprovado em cursos especializado de transportes de passageiros, nos 
termos das Resoluções do CONTRAN n°. 789/1994 e 055/1998. 

e) manter os veículos em perfeitos condições de uso, limpo, equipado, oferecendo 
conforto e segurança aos passageiros e com cintos de segurança em número 
igual à Lotação, substituindo-o quando não ofe.recer condições de cumprir o 
transporte aqui contratado; 

f) responsabilizar-se por todas as despesas de manutenção do veiculo, inclusive 
combustível; 

g) responsabilizar se pelas obrigações' trabalhistas, previdenciárias e demais 
encargos pertinentes ao serviço prestado; 

h) substituir por outro veículo imediatamente caso haja defeito no veiculo durante 
o transporte dos estudantes; 

i) atender a solicitação do contratante, para o transporte de alunos fora do período 
letivo e em caráter extraordinário sempre que for solicitado, devendo o pagamento 
ser faturado separadamente; 

j) ressarcir a terceiros bem como aos estudantes transportados, por quaisquer 
danos causados pelo veiculo contratado ou seu condutor, isentando o Município 
de quaisquer custos referentes a esses danos: 

1) apresentar o veiculo contratado para vistoria sempre que solicitado, pela 
Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer; 

m) apresentar comprovante de recolhimento das obrigações tributárias e 
encargos sociais, previstos para pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

Pela inexecução total parcial da proposta, o CONTRATANTE poderá garantida. - 
prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes penalidades: 

Praça Centro .diii. lV 01 Centro Alto Paraíso de Gona. -(,() CEP 73.770-0)))) - Fones/Fax: ((.) 3I46 1719 
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a) advertência por escrito, sempre que verificadas pequenos irregularidades, para 
as quais haja ocorrido; 

b) multa moratória diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) de valor total do 
Contrato, em caso de suspensão do serviço de até 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa moratória diária de 1% (um por cento) dovalor total do Contrato, em caso 
de suspensão do serviço superior a 05 (cinco) dias úteis, com base no artigo 86 

da Lei n °  8.666, de 1993, até o limite de 20% (vinte por cento, cumulativa, até a 
sua regularização); 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta, em caso de recusa na 
assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho; 

e) multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta em caso de inviabilidade da 
assinatura do contrato, por culpa da empresa vencedora; 

f) multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta pelo não cumprimento dos 
requisitos de habilitação, no momento da assinatura, do contrato; 

g) multa compensatória de 2 1/0 (dois por cento) do valor total do contrato, ou 
ressarcimento do custo de novos serviços, quando o contratante tiver de contratar 
outro prestador de serviço para suprira omissão da Contratada; 

h) suspensão temporária para participar dë licitação e impedimento de contratar 
com o Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos; 

i) declaração de idoneidade para licitar econtratar com Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos prejuízos 
causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior; 

j) rescisão do Contrato com as conseqüências previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO INEXECUÇÃO OU RESCISÃO 

O presente contrato regular-se-á, no que concerne á sua inexecução, alteração 

ou rescisão pelas disposições da, Lei m ° 666t93, de 21 de junho de 1993, 
observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. ................. 

A critério do interesse público o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo 
desde que comunicado oficialmente com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização dos serviços ficará 4  aod Secretaria de Educação, Cultura 
Esporte e Lazer, o qual manterá relatório atualizado, que servirá de instrumento 
de prova de qualquer irregularidade por parte da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito foro desta comarca, para dirimir as questões emergentes do presente 
termo, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por se acharem justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
idôneas, para que produzam os efeitos jurídicos e legais. 

Alto Paraíso de Goiás, 19 de agosto de 2011. 

Alan Gonçalves Barbosa 
Prefeito Município 

C ont rata nte 

Mai o da Silva 
Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Contratante 

/( RANSO RASLTDA 

	

( 	( 	Contratada 

Testemunhas: 

1-
CPF: 

2-
CPF: 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 11812011. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO DE GOlAS pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 01.740.455/0001, com sede 

o  administrativa na Praça Centro administrativo n. 01, Alto ,  Paraíso, Estado de 
Goiás, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ALAN GONÇALVES 
BARBOSA, portador do CPF 273.662.601-00 e carteira de identidade n° 533394 
SSP/DF, residente e domiciliado neste município. 

CONTRATADA: TRANS OBRAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.° 
10625.827/0001-44 Situada a Rua Francisco Saermo - QD 66 LT 17 - Bairro 
Paraisinho - Alto Paraíso de Goiás, representada neste ato pelo seu sócio Sr. 
JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade N°. 2.349.629 SSP-DF 'e inscrito no CPF sob o N°. 158.728.401-44, 
neste ato denominado CONTRATADO. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, considerando os expedientes 
constantes do processo Iicitatório n° 2212011, na modalidade Pregão 
Presencial 0912011 bem como os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte 
escolar por parte da CONTRATADA, para atender ao PROGRAMA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, compreendendo o seguinte roteiro discriminado 
hixo: 

ROTEIRO 13: 

PERCURSO: Ezuza Vãozinho com' destino ao Educandário Humberto de 
Campos. - 
EXTENSAO: ida e volta 100 km/dia e km/mês estimada 2.200 km; 
NUMERO DE ALUNOS: 12 (doze) alunos; 
PERIODO: matutino; 
CARACTERÍSTICA DA ESTRADA: 100% terra. 
CARACTERÍSTICA DO VEICULO: Veículo com capacidade mínima para 12 
(doze) passageiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE 

Praça ('culto •tIiit. o'' III 	Centro ,Ilo Paraíso de (;)is-co CEP 73.770-000 - Fones/Fax: (62) 3116 1 249 
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Pela presente contratação descrita na cláusula primeira deste instrumento o 
CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO por KM rodado a quantia 
discriminada abaixo: 

LOTE 13 R$ 1,99 (um real e noventa e nove centavos); 

E a importância global estimada para o exercício de 2011 o valor de R$: 
21.890,00 (vinte e um mil oitocentos e noventa reais), dividido em 05 (cinco) 
partes iguais de 4.37800 (quatro mil trezentos e setenta e oito reais) para efeito 
de nota de empenho que serão pagos em parcelas mensais de acordo o 
faturamento/quilometragem rodada até o dia 10 (dez) do mês subseqüente. 

Parágrafo único: Os valores ora pactuados poderão sofrer alterações, de acordo 
com a redução ou aumento nos roteiros, e ainda Correções nos valores atuais, 
que serão aplicadas apenas no caso de aumento comprovado do valor do 
combustível, ocorrido no mercado local, sendo que deverá obedecer aos (índices 
fixados de acordo com a planilha de composição de custo do preço do quilometro 
rodado, que representa um percentual de 34% (trinta e quatro por cento), do valor 
do quilometro rodado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA mensalmente após o fechamento 
do mês, até o décimo dia do mês subseqüente, mediante relatório apresentado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer, contendo os 
serviços de transporte prestados pela CONTRATADA; 

Os valores apresentados na fatuja deyerã,q ser idênticos aos constantes do 
relatório apresentado pela Secretaria 0e Educação, Cultura e Esporte e Lazer; 

O Pagamento será mediante apresentação da Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços por meio de deposito em conta bancária em nome da empresa 
contratada, discriminados os valores a, serem retidos a titulo de Contribuição 

Previdenciária nos termos da Instrução Normativa SRP n 0  03, de 14 de julho de 
2005. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DE ROTEIRO 

Havendo necessidade de aumento ou redução do roteiro ou mesmo substituição 
por outro similar, o CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, 
sendo que o mesmo deverá atende.rprpntamente, não podendo haver nenhum 
tipo de recusa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE .E'X.ECUÇÁO 
	

0~ 
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A execução dos serviços será efetuada de acordo com o CALENDÁRIO 
ESCOLAR, para o exercício de 2011. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os serviços objeto deste contrato tero seus custos cobertos com os recursos 
provenientes do orçamento de 2011, da Lei Orçamentária, assim classificados: 
12.361.0403.2034-3.3.90.39.00 -Manutenção Transporte Escolar - 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga se a efetuar o respectivo pagamento à CONTRATADA, 
nos prazos e condições pactuados, dar condições de tráfego nas estradas 
municipais utilizadas no percurso e nas estaduais solicitar junto ao Estado a 
manutenção da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) O contratado se compromete a adequar o veiculo e respeitar rigorosamente ao 
que determina os artigos 136 a 139 da Lei.9503/97 (Código de Trânsito) e com 
as Resoluções do CONTRAN adequada à espécie e resolução do TCM - Tribunal 
de Contas dos Municípios referente ao serviço de transporte escolar; 

b) Registro do veiculo no órgão de transito, como transporte de passageiros, ou 
lotação ou categoria aluguel; 

c) Laudo ou relatório de inspeção do órgão de transito, com data de expedição 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, atestando o atendimento às normas de 
transporte escolar, sendo no mínimo: 

1) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes lateral e traseira da 
carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veiculo da 
carroceria pintada da cor amarela, asq.ors deverão ser invertidas: 

2) equipamento registrador instantâneç Inalterável de velocidade e tempo; 

3) lanternas de luz branca, fosca ou amarela disposta na extremidade superior da 
parte traseira; 

4) cintos de segurança, em número igual à. Lotação; 
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d) - Apresentar documentação do motorista que conduzirá o veiculo do transporte 
escolar, atestando: 

1) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

2) Possuir Habilitação de categoria "D', no mínimo; 

3) Não possuir nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses; 

- 	 4) Ter sido aprovado em cursos especializado de transportes de passageiros, nos 
termos das Resoluções do CONTRAN n o . 789/1994 e 055/1998. 

e) manter os veículos em perfeitos condições de uso, limpo, equipado, oferecendo 
conforto e segurança aos passageiros e com cintos de segurança em número 
igual à Lotação, substituindo-o quando não oferecer condições de cumprir o 
transporte aqui contratado; 

f) responsabilizar-se por todas as despesas de manutenção do veiculo, inclusive 
combustível; 

g) responsabilizar se pelas obrigações trabalhistas, previdenciárías e demais 
encargos pertinentes ao serviço prestado; 

h) substituir por outro veículo imediatamente caso haja defeito no veiculo durante 
o transporte dos estudantes; 

i) atender a solicitação do contratante, para o transporte de alunos fora do período 
letivo e em caráter extraordinário sempre que for solicitado, devendo o pagamento 
ser faturado separadamente; 

j) ressarcir a terceiros bem como aos estudantes transportados, por quaisquer 
danos causados pelo veiculo contratado ou seu condutor, isentando o Município 
de quaisquer custos referentes a esses dnos; 

1) apresentar o veículo contratado para vistoria sempre que solicitado, pela 
Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer; 

m) apresentar comprovante de recolhimento das obrigações tributárias e 
encargos sociais, previstos para pessoas jurídicas. 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

Pela inexecução total parcial da proposta, o CONTRATANTE poderá garantida 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

------------------ 
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a) advertência por escrito, sempre que verificadas pequenos irregularidades, para 
as quais haja ocorrido; 

b) multa moratória diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) de valor total do 
Contrato, em caso de suspensão do serviço de até 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa moratória diária de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, em caso 
de suspensão do serviço superior a 05 (cinco) dias úteis, com base no artigo 86 

da Lei n °  8.666, de 1993, até o limite de 20% (vinte por cento, cumulativa, até a 
sua regularização); 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta, em caso de recusa na 
assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho; 

e) multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta em caso de inviabilidade da 
assinatura do contrato, por culpa da empresa vencedora; 

f) multa de 2% (dois por cento) do valor da proposta pelo não cumprimento dos 
requisitos de habilitação, no momento da assinatura, do contrato; 

g) multa compensatória de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, ou 
ressarcimento do custo de novos serviços, quando o contratante tiver de contratar 
outro prestador de serviço para suprir a omissão da Contratada; 

h) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 
com o Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos; 

i) declaração de idoneidade para licitar e,contratar com Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos prejuízos 
causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior; 

j) rescisão do Contrato com as conseqüências previstas na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO INEXECUÇÃO OU RESCISÃO 

O presente contrato regular-se-à, no que concerne à sua inexecução, alteração 

ou rescisão pelas disposições da.L?i.m ° :8666/93, de 21 de junho de 1993, 
observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. .. 

A critério do interesse público o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo 
desde que comunicado oficialmente com- 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização dos serviços ficará a. dargo da Secretaria de Educação, Cultura 
Esporte e Lazer, o qual manterá relatório atualizado, que servirá de instrumento 
de prova de qualquer irregularidade por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito foro desta comarca, para dirimir as questões emergentes do presente 
termo, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por se acharem justos e contratados, as partes assinam o presente termo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
idôneas, para que produzam os efeitos jurídicos e legais. 

Alto Paraíso de Goiás, 19 de agosto de 2011. 

Álan Barbosa 
Pr
Kontrat

uniípio  
J'ante 

M.tt-on'cëTção da Silva 
Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Contratante 

_ AJ1P4é 
( 

/TRANS OBRAS LTDA 
/ 	Contratada 

Testemunhas: 

1- 
CPF: 	 ,... 

2-
CPF: 
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